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PARECER CAS 

DEPUTADO FÁBIO FELIX (PSOL. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Assuntos Sociais ao Projeto de Lei nº 2.241/2021, de autoria da Deputada Arlete 

Sampaio, que “altera a Lei no 2.804, de 25 de outubro de 2001, que dispõe sobre 

os direitos dos usuários dos serviços e das ações de saúde no Distrito Federal, 

para acrescentar dispositivos ao art. 2º”. 

Sr. Presidente, o projeto é meritório e vem ao encontro de melhorar o 

amparo aos usuários da saúde do Distrito Federal. A Comissão de Assuntos 

Sociais se posiciona no mérito. Portanto, somos pela aprovação do projeto de lei. 

É esse o voto, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 16 Deputados. 

Estamos no item nº 200. Eu quase ia cometendo um lapso de pular o 

item, mesmo com a presença da Deputada Arlete Sampaio, mas, graças a Deus, 

com a Assessoria da Mesa e com a presença da Deputada Arlete Sampaio, isso 

não ocorreu. 


